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Dispõe sobre outorga de “Medalha 
Newton Prado” ao Sr João Carrera

Art. 1o - Fica concedido ao Sr. João Carrera, a Medalha “Newton Prado” pelos seus relevantes trabalhos 

prestados em nosso Município.

Art. 2o - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente 

da Câmara de Vereadores do Município de Leme.

Art. 3o - As despesas comn a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações 

orçamentárias, suplementadas, se necessário.

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Leme, 21 de agosto de 2.013.
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BIOGRAFIA

JOÃO CARRERA, NASCIDO EM 20 DE MAIO DE 1948, NATURAL DE CORDEIROPOLIS, MUDOU- 

SE PARA LEME EM 1957.

FORMOU FAMÍLIA LEMENSE CASANDO-SE COM MARIA TEREZINHA LEVEGHIN CARRERA, E 
DESSA UNIÃO TIVERAM OS FILHOS SANDRO LUIS CARRERA, GERSON ANTONIO CARRERA 

VANESSA CARRERA RORIZ.

INDUSTRIAL, FUNDOU EM MEADOS DE 1969 A MAQUINA DE BENEFICIAMENTO DE ARROZ, 
QUE MAIS TARDE SE TORNARIA O ARROZ INTEIRÃO, CONHECIDO EM TODA REGIÃO E 

DISTRIBUÍDO NO BRASIL TODO.

EM 1989 RESOLVEU MONTAR A JOSAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ONDE TODA A SUA 
FAMÍLIA TRABALHA CONJUNTAMENTE. A JOSAN É HOJE UMA DAS MAIORES E RENOMADAS 

EMPRESAS NO RAMO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, PAVIMENTADORA E 
CONSTRUTORA, CONHECIDA EM TODO O ESTADO DE SÃO PAULO E UM ORGULHO PARA A 

CIDADE DE LEME.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 
SAÚDE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Projeto de Decreto Legislativo n° 06/13

Autoria: Vereador Gilson Henrique Lani.

Dispõe sobre outorga de Medalha Newton Prado ao “Sr. João Carrera”.

As Comissões de Constituição, Justiça e 
Redação e Saúde, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das Comissões 
Palmiro Ferreira Vieira, analisando detidamento o Projeto de Decreto Legislativo 
n° 06/13, de autoria do Ver. Gilson Henrique Lani, concedendo Medalha Newton 
Prado ao Sr. João Carrera, verificou que referido Projeto encontra-se devidamente 
instruído.

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade da tramitação e da 
matéria veiculada.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em
13 de setembro de 2013.
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Adenir dejesus Pinto 

Presidente

nrcos Demétrio 

Vice Presidente

Marcelo Alves de Carvalho Almeida

Secretário
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Decreto Legislativo n2 06/13, aprovado, 
em votação secreta, por 16 (dezesseis) votos contra 
01 (um).
Leme, 16.09.13
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Projeto de Decreto Legislativo n° 06/13

Dispõe sobre outorga de "Medalha Newton Prado" ao
Sr. João Carrera

Artigo Io - Fica concedida ao Sr.. João Carrera, 
a Medalha "Newton Prado" pelos relevantes trabalhos prestados em 
nosso Município.

Artigo 2° - A- entrega da referida láurea se dará 
em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
de Vereadores do Municipio de Leme.

Artigo 3o - As despesas com a execução deste 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações 
orçamentárias, suplementadas, se necessário. •

Artigo 4o - Este Decreto Legislativo 'entrará em" 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Leme, 16 de setembro de 2.013.
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